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Assunto: Análise de Proposta de Processo Licitatório 3 Concorrência n° 90001/ 2025 3 IFRN CAMPUS NATAL CENTRO
HISTÓRICO.

Objeto: Reforma, Modernização e Adequação da Biblioteca Débora Machado do Campus do IFRN Natal Centro
HistóricoObjeto: Reforma, Modernização e Adequação da Biblioteca Débora Machado do Campus do IFRN Natal Centro
Histórico.

Ao Diretor de Licitações 

Sr. Júlio Cesar Carneiro CamiloSr. Júlio Cesar Carneiro Camilo

Sobre a proposta referente a Concorrência n° 90001/ 2025 3 IFRN CAMPUS NATAL CENTRO HISTÓRICO,
apresentada pela empresa ZIRCONE CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 49.509.595/0001-02, seguem as considerações:

1. Obedecendo o que estabelece os itens 7.6, 7.9.2 e 7.9.5 do Edital, solicita-se que seja corrigido os coeficientes das
composições de custos dos itens 2.1 - Administração da Obra, 4.11 - Pintura Intermediária, 4.12 - Pintura de

Acabamento, 4.14 - Calha Chapa de Aço, 5.2 - Isolamento Térmico e 14.1 - Limpeza final -  da planilha orçamentária
conforme o exigido no Projeto Básico, tendo em vista que essas composições de custos estão com seus coeficientes
incompatíveis.

2. Obedecendo o que estabelece os itens 7.6, 7.9.2, 7.14.3, 7.14.4 e 7.14.5 do Edital e o item 9.3.3 do Termo de Referência,
solicita-se a revisão e a correção das composições de custos dos itens da planilha orçamentária apresentada que são
materialmente relevantes; pois os mesmos, estão apresentando uma redução média dos coeficientes da mão de obra de
mais de 30%; ou comprove a exequibilidade desses itens, conforme a qualidade do objeto de contratação e os
dispositivos legais vigentes exigidos no projeto básico.

Ressalto que a análise quanto a habilitação técnica será realizada em momento posterior ao julgamento das propostas,

conforme consta no Edital.

Sem mais para o momento, solicito que sejam tomadas as medidas cabíveis e fico à disposição de Vsa. Senhoria para

quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
Roselaine Solon Medeiros
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